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O IVA FAZ PARTE DAS OBRIGAÃ§ÃΜES FISCAIS INERENTES Ã  FLORESTA.

Desde marÃ§o de 2016, Ã© aplicÃ¡vel Ã s florestas uma taxa Ãºnica de IVA, na sequÃªncia da alteraÃ§Ã£o introduzida pela Lei das
FinanÃ§as de dezembro deÂ 2015. Essa taxa Ã© deÂ 20Â %, exceto para o material florestal de reproduÃ§Ã£o e para a lenha, para
os quais a taxa Ã© deÂ 10Â %.

Nota: nÃ£o estÃ£o sujeitos a IVA a locaÃ§Ã£o de direitos de caÃ§a, as indemnizaÃ§Ãµes pagas por seguradoras em reembolso de
prejuÃ zos.

Podem apresentar-se trÃªs situaÃ§Ãµes:

A taxa do IVA deÂ 20Â % Ã© aplicÃ¡vel a todos os trabalhos florestais, Ã  peritagem, Ã  venda de madeira nÃ£o transformada
(madeira na Ã¡rvore, madeira abatida, preparada, descarregada, lenha, independentemente das suas dimensÃµes), bem como
Ã  prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os, a determinados fornecimentos, estradas, caminhos, infraestruturas, etc.
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Primeira situaÃ§Ã£o: 
O total das receitas realizadas (madeira e produtos agrÃ colas) Ã© inferior a 92Â 000Â â‚¬ em dois anos consecutivos: o pagamento
do IVA nÃ£o Ã© obrigatÃ³rio. O silvicultor pode beneficiar do reembolso fixo do IVA Ã  taxa deÂ 4,43Â % do valor dos produtos
vendidos (regime de reembolso fixo, nÃºmero de SIRET obrigatÃ³rio).

Segunda situaÃ§Ã£o: 
O total das receitas realizadas Ã© superior aÂ 92Â 000Â â‚¬ em dois anos consecutivos: o silvicultor fica obrigatoriamente sujeito ao
IVA (regime simplificado agrÃ cola) a partir de 1Â de janeiro do ano seguinte.

Terceira situaÃ§Ã£o: 
Se sÃ£o muitos os trabalhos e escassas as receitas, o silvicultor pode sujeitar-se voluntariamente ao IVA, optando pelo regime
simplificado agrÃ cola. A opÃ§Ã£o Ã© feita por um perÃ odo de trÃªs anos, renovÃ¡vel (nÃºmero de SIRET obrigatÃ³rio).

Nota: Em FranÃ§a, os agrupamentos florestais beneficiam do regime aplicÃ¡vel Ã s pessoas singulares. A floresta acarreta, por
conseguinte, obrigaÃ§Ãµes fiscais.

 Para estar a par da legislaÃ§Ã£o florestal, siga os conselhos e artigos da ForÃªt Investissement.

 

 


